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EMENDA MODIFICATIVA N' 002/2024+

Projeto de Lei no 055, de 06 de maio de 2024

Prefeito do Município
\

r

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para Elaboração e Execução da Lei Orçamentária

para'o exercício financeiro de 2025 e dê outras providências.”.

/

I – Inclui o seguinte projeto na Lei de Diretrizes Orçamentárias:

INICIAL
Município de: Adamantina

Unid. Orçamentária: Secretaria de Educação.

Função: Educação

Programa: Só a Educação Liberta

ALTERAÇÃO X INCLUSÃO EXCLUSÃO

Código da Unidade: 02.07.00

Código da Função: 12

Código da Sub Função: 364

Código do Programa: 022

Ms
r lo Projeto: XXXX

Objetivo: Custear 1 (uma) bolsa integral por ano do curso de Medicina na FAI a cidadãos

selecionados através de processo seletivo, levando em consideração diversos critérios de

pontuação, como nota no vestibular, critérios sócio econômicos, passagem por escolas

públicas e olltros.

o ie Medicina com uma bolsa integral

anual, garantindo uma contrapartida futura ao Município através da prestação de -serviços dos

médicos formados na instituição nas unidades de saúde de Adamantina, incentivando o estudo~

e estimulando sonhos de cidadãos que não possuem condições de pagar pela mensalidade.
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[XL INCLUSÃO EXCLUSÃOINICIAL
Município de: Adamantina

CódiÉo da Unidade: 02.13.00ma
Função: Urbanismo mo da Função: 15

-rlili&de ambientalAdamantin8 tem
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II – Para a cobertura do Projeto Bolsa “Médico Adamantinense” incluído por

esta emenda, serão alterados os seguintes prograrrias:



{:A$1AR& &IURi 1{::tPÂL DB: ÂDAB4AhTTINA
Rua Osvaldo Cruz, 262-1'’ Andar – Estado de São Paulo

PABX: (1 8) 3521-1826 - E-mail: cmadama111 lantina
CNPJ n'’ 48_801 _179/Q001-02

t müm
+

ub Função

r Código do Programa: 0026

IES

Código do Projeto: 1’054
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JUSTIFICATIVA
1

A presente emenda tem como objetivo instituir o Projeto “Bolsa Médico

Adamantinense”, visando custear 1 (uma) bolsa integral por ano do curso de Medicina na FAI

a cidadãos selecionados através de processo seletivo, levando em consideração diversos
critérios de pontuação em prova, junto a outros critérios socioeconôrnicos.

Para a criação do presente Projeto, foram utilizados valores da previsão da

construção da Câmara Municipal (Secretaria de Obras e $erviços).
Trata-se da promoção do acesso da população ao curso de Medicina com uma

bolsa integral anual, em que será prevista uma contrapartida futura ao Município, através da
prestação de serviços dos médicos formados na instituição nas unidades de saúde de
Adamantina.

Desta forma; o projeto, além de estimular sonhos de cidadãos que não possuem

condições de pagar pela mensalidade de Medicina na FAI e fomentar a educação local,

estimulando jovens a acreditar e se dedicar nos estudos, o projeto trará impactos positivos e

contribuirá em médio e longo prazo, com a saúde de Adamantina.

Desta forma, para a criação do progrâma, é necessária a sua previsão no Plano
Plurianual e também na Lei de Diretrizes Orçamentária, o que motivou, portanto, a emenda por

da Edilidade e o acolhimento
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